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OFÍCIO Nº. 126/2021/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 14 de abril de 2021. 

HImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

Indicação verbal do Vereador Adão Amaral da Silva, requer de V. Ex?. que designe à 

secretaria competente que sejam notificados os proprietários a procederem à limpeza dos 

lotes do Residencial Indaiá. 

O Vereador justificou que sua indicação deve-se a inúmeras reivindicações de 

cidadãos residentes no entorno daquele bairro, e que as mesmas são pertinentes, visto 

que, a área apresenta mato muito alto, a população tende a jogar entulhos e lixo no local, 

propiciando a criação de animais peçonhentos e insetos. 

Atenciosamente, 

  

Presidente


